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LEI N° 239/2007 
De OS de junho de 2.007. 

·' AUTORIZA O EXECUTIVO MUNlCIPAL A 
DE ENVOLVER AÇÕES PARA IMPLEMENTAR O 
PROGRAMA DE UB ÍDlO À HABITAÇÃO DE 
INTERE SE OCIAL- P H, ESTABELECIDO PELA LEI 
FEDERAL N°. 10.998, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004.' 

MANOEL OARE DA CO TA FILHO, Prefeito do Município de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe legais, FAZ ABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°- o Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as 
açõe necessanas para reforma. ampliação e construção de unidades habiLacionai . 
implementadas por intennédio do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social­
r . . H .. mediante Convênio a er firmado com In tituições Financeiras autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, como agentes repa adores do referido programa e ou do Sistema 
Financeiro de I Iabitação- FH, na forma definida pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN). 

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a aportar ao 
beneficiários selecionados pelo Programa, recur o financeiros, bens ou serviços 
economicamente men urávei , visando a complementação do recur os neces ário à 

reronna. ampliação, con trução e/ou regularização das unidades habitacionais· 

§ 1°- Os recursos financeiros a ercm a portados não poderão ultrapassar
o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por beneficiário e a eles serão transferido
diretamente. de acordo com as cláusulas a serem c tabelecidas no Convênio a ser firmado 
com ln tituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central doBra il; 

§r- A áreas a erem utilizadas no PSTl deverão contar a infra-e trutura
neces ·ária estabelecida na legislação municipal; 
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Art. 3°- Os projetos de habitação popular dentro do PSH serão 
desenvol idos mediante planejamento global, podendo envolver os Departamentos 
Municipais de Obras, Planejamento, Departamento MunicipaJ de Assistência Social, cujas 
unidades habitacionais não poderão ter área útil construída, inferior a 25 m2 ( vinte e cinco 

metros quadrados); 

Art. 4°- Os investimentos relativos a cada unidade, integralizado pelo 
Poder Público Municipal a título de complementação necessária para reforma, ampliação, 
construção e/ou regularização das unidades habitacionai , poderão ser re arcido ou não, 
em todo ou em parte, pelos beneficiários contemplados, em conformidade com o estabelecido 
pela Política Municipal de Habitação vigente� 

Parágrafo único- As unidades habitacionais que serão reformadas, ampliadas construídas 
e/ou regularizadas no âmbito deste Programa, ficarão isentas do pagamento do alvará de 
construção, do habite-se e do JSSQN incidente sobre as mesmas; 

Art. 5°- O Executivo Municipal fica autorizado a compromissar a 
venda, vender, ou doar lotes de terrenos de sua propriedade aos beneficiários contemplados 
pelo Programa PSII, de acordo com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de 
Habitação em vtgor; 

Art. 6°- Só poderão ser beneficiados pelo Programa de Subsídio à

Habitação de Interesse SociaL pessoas ou tàmílias que atendam ao estabelecido no referido 
programa e atendam os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação em 
VIgor; 

Art. 7°- As despesa. decorrente da execução da presente Lei, correrão 
por conta de dotações consignadas no orçamento vigente sup]ementadas. se necessário. 

Art. gu_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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